
CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

 

Rua Tenente Leopoldino, nº 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000   Telefone: (32) 3426-1260 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. REQUERENTE 

Presidência da Câmara Municipal de Miraí -MG.   

2. OBJETO 

2.1.  Contratação de serviços de assessoria em licitações,  com a f inal idade de 

coordenar, orientar  e apoiar as atividades relacionadas aos processos de com-

pras e contratações da Câmara Municipal  de Miraí -MG. 

2.2. Os serviços deverão ser prestados conforme especif icação abaixo:  

ITEM  DESCRIÇÃO  UND  QUANT.  VAL. UNIT.  VAL. TOTAL  

01 CONTRATAÇÃO DE SERVI-

ÇOS DE ASSESSORIA EM 

LICITAÇÕES,  COM A FINA-

LIDADE DE COORDENAR,  

ORIENTAR E APOIAR  AS 

ATIVIDADES RELACIONA-

DAS AOS PROCESSOS DE 

COMPRAS E CONTRATA-

ÇÕES DA CÂMARA MUNI-

CIPAL DE MIRAÍ-MG, 

COMPREENDENDO, DEN-

TRE OUTRAS, AS SEGUIN-

TES ATRIBUIÇÕES:  

  ACOMPANHA-

MENTO E ORIEN-

TAÇÃO DO DESEM-

PENHO DA COMIS-

SÃO DE CONTRA-

SV 

MENSAL  

12 R$ 5.400,00 R$ 64.800,00  
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TAÇÃO, COM PRO-

POSIÇÃO DE MEDI-

DAS TÉCNICAS VI-

SANDO À REGULA-

RIDADE, EFICIÊN-

CIA E MELHORES 

RESULTADOS DOS 

PROCEDIMENTOS 

LICITATÓRIOS;  

  COMPARECI-

MENTO, QUANDO 

CONVOCADO, ÀS 

REUNIÕES DA CO-

MISSÃO DE CON-

TRATAÇÃO DU-

RANTE A REALIZA-

ÇÃO DOS PROCES-

SOS DE COMPRAS 

E LICITAÇÕES;  

  APOIO TÉCNICO 

NA ELABORAÇÃO 

DE EDITAIS DE L I-

CITAÇÃO, NAS MO-

DALIDADES PRE-

VISTAS NA LEGIS-

LAÇÃO VIGENTE;  

  EXECUÇÃO DE ATI-

VIDADES CORRE-

LATAS E COMPATÍ-

VEIS COM O OB-

JETO CONTRA-

TUAL, RELACIONA-
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DAS À ÁREA DE LI-

CITAÇÕES E CON-

TRATAÇÕES PÚBLI-

CAS;  

  OPERAÇÃO, SU-

PORTE E APOIO 

TÉCNICO AO SIS-

TEMA DE COM-

PRAS E LICITA-

ÇÕES, INCLUINDO 

GESTÃO, MANU-

TENÇÃO, TREINA-

MENTO E UTILIZA-

ÇÃO DO SISTEMA;  

  INSERÇÃO, ATUA-

LIZAÇÃO, VERIFI-

CAÇÃO E VALIDA-

ÇÃO DE DADOS NE-

CESSÁRIOS À REA-

LIZAÇÃO DOS PRO-

CESSOS DE COM-

PRAS E LICITA-

ÇÕES;  

  PUBLICAÇÃO DE 

EDITAIS,  ATAS E  

DEMAIS DOCU-

MENTOS EXIGIDOS 

PELA LEGISLAÇÃO 

APLICÁVEL;  

  PREPARAÇÃO, 

CONFERÊNCIA E  

ENVIO DAS INFOR-
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MAÇÕES E PRO-

CESSOS AO SIS-

TEMA INTEGRADO 

DE GESTÃO E AU-

DITORIA – SICOM, 

DO TRIBUNAL DE 

CONTAS DO ES-

TADO DE MINAS 

GERAIS,  DENTRO 

DOS PRAZOS LE-

GAIS;  

  VERIFICAÇÃO DA 

CONFORMIDADE 

DAS INFORMA-

ÇÕES ENCAMINHA-

DAS, ASSEGU-

RANDO O CUMPRI-

MENTO DAS NOR-

MAS LEGAIS,  TÉC-

NICAS E REGULA-

MENTARES APLI-

CÁVEIS.  

A CONTRATAÇÃO TEM 

POR FINALIDADE ASSE-

GURAR A EFICIÊNCIA,  A 

TRANSPARÊNCIA E A RE-

GULARIDADE DOS PRO-

CESSOS DE COMPRAS E 

LICITAÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL, GARAN-

TINDO O CUMPRIMENTO 

DAS OBRIGAÇÕES LEGAIS ,  

ESPECIALMENTE QUANTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estado de Minas Gerais 
CNPJ 26.147.579/0001-03 

 

Rua Tenente Leopoldino, nº 160, Bairro Centro, Miraí/MG 
CEP 36790-000   Telefone: (32) 3426-1260 

 

AO CORRETO E TEMPES-

TIVO ENVIO DE INFORMA-

ÇÕES AO SICOM, BEM 

COMO O APRIMORA-

MENTO DA GESTÃO PÚ-

BLICA.  

 

2.3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO  

A presente contratação tem por f inal idade atender à necessidade da Câmara 

Municipal de Miraí -MG de apoio técnico especializado nas atividades relacio-

nadas aos processos de compras públicas e contratações administrativas.  

A execução dos procedimentos l icitatórios e das contratações públicas exige 

conhecimento técnico específ ico, constante atualização quanto à legislação 

vigente, especialmente em relação à Lei  Federal nº 14.133/2021, bem como 

observância às orientações dos órgãos de controle, em especial do Tribunal de 

Contas do Estado de Minas Gerais – TCE/MG. 

Dessa forma, a contratação de serviços de assessoria especial izada em licita-

ções visa proporcionar suporte técnico à Comissão de Contratação e aos ser-

vidores responsáveis pelos procedimentos administrat ivos , contribuindo para 

a correta instrução dos processos, elaboração de documentos técnicos,  publi-

cação de atos administrativos, alimentação dos sistemas oficiais e envio tem-

pestivo das informações ao Sistema Informatizado de Contas dos Municípios – 

SICOM. 

Ressalta-se que a complexidade das normas que regem as contratações públi-

cas, al iada à necessidade de garantir transparência, eficiência, legalidade e 

segurança jurídica nos procedimentos administrativos , torna indispensável o 
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acompanhamento técnico especializado, visando prevenir inconsistências, fa-

lhas procedimentais ou irregularidades que possam comprometer a regulari-

dade dos atos administrativos.  

Assim, a presente contratação busca assegurar a regularidade, eficiência e 

aprimoramento da gestão administrativa da Câmara Municipal ,  garantindo o 

adequado cumprimento das exigências legais e a correta condução dos pro-

cessos de compras e contratações públicas.  

Valor total estimado: R$ 64.800,00 (sessenta e quatro mil e oitocentos reais).  

3.  MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO  

3.1. A contratação será realizada por Dispensa de Licitação ,  nos termos do art .  

75, inciso I I,  da Lei nº 14.133/2021 . 

4. PRAZO DE EXECUÇÃO 

4.1. A execução dos serviços terá início após a assinatura do contrato.  

4.2. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

4.2.1. Os serviços de assessoria em licitações serão prestados de forma contí-

nua, mediante suporte técnico especializado , podendo ocorrer de forma pre-

sencial e/ou remota,  conforme a necessidade da Câmara Municipal de Miraí -

MG. 

 

4.2.2. A prestação dos serviços compreenderá orientação técnica, acompanha-

mento dos procedimentos l icitatórios, apoio na elaboração e análise de docu-

mentos, bem como suporte na operação de  sistemas relacionados às contra-

tações públicas, especialmente aqueles exigidos pelos órgãos de controle.  
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4.2.3. Sempre que necessário, a contratada deverá prestar esclarecimentos,  

orientações e suporte técnico à Comissão de Contratação e aos servidores en-

volvidos nos processos de compras e contratações , visando assegurar a correta 

aplicação da legislação vigente.  

 

4.2.4. A execução dos serviços deverá observar as normas da Lei nº 

14.133/2021, regulamentos aplicáveis, orientações dos órgãos de controle e 

demais normas pertinentes às contratações públicas .  

 

4.2.5. Os serviços deverão ser executados com zelo, eficiência, responsabil i-

dade técnica e observância aos princípios da legal idade, eficiência, transpa-

rência e interesse público ,  garantindo o adequado funcionamento dos proce-

dimentos administrativos relacionados às l icitações e contratações da Câmara 

Municipal .  

 

5. PRAZO PARA CONTRATAÇÃO 

5.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses ,  contados 

da assinatura do contrato.  

5.2. O contrato poderá ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021, me-

diante justif icativa formal e interesse da Câmara Municipal de Miraí -MG. 

6. DO PAGAMENTO 

6.1. O CONTRATANTE realizará o pagamento em até 30 (trinta) dias contados 

da apresentação do documento fiscal correspondente .  

6.1.1. O pagamento será real izado por meio de ordem bancária, creditada na 

conta corrente da CONTRATADA.  

6.1.2. A nota f iscal/fatura será emitida pela CONTRATADA após o recebimento 

definit ivo dos serviços e em inteira confo rmidade com as exigências legais,  

especialmente as de natureza f iscal,  acrescida das seguintes informações:  
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a) Número do contrato;  

b) Descrição do objeto contratado;  

c) Destaque das retenções tributárias incidentes (ISS, INSS, IRRF e outros),  

quando aplicável;  

d) Dados bancários da contratada.  

6.1.3. A Nota Fiscal  deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na 

fonte, conforme tabela de retenção constante no Anexo I da Instrução 

Normativa da Receita Federal do Brasi l  nº 1.234 de 2012 e suas altera ções 

posteriores. Cabe a CONTRATADA  o destaque deste imposto no corpo das 

notas f iscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 

alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal,  inclusive o 

enquadramento legal,  sob pena  de, se não o f izerem, sujeitarem -se à retenção 

do IR e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal,  no 

percentual total correspondente à natureza do bem ou serviço. Havendo erro 

no documento de cobrança ou outra circunstância que impeça a l i quidação da 

despesa,  esta f icará com o pagamento pendente até que a CONTRATADA 

providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, 

qualquer ônus à CONTRATANTE.  

Deverão ser apresentados pela CONTRATADA, podendo acarretar possível  

atraso no pagamento na pendência de qualquer uma das situações abaixo 

especif icadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação 

financeira:  

a)  Apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ati va da União;  

b) Apresentação de Certidão Negativa de Débitos junto aos Governos 

Estadual e Municipal ,  inclusive com o Município de Miraí-MG; 
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c) Apresentação de Certif icado de Regularidade do FGTS;  

d) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. O CONTRATANTE  fará a 

retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou 

contribuição determinada por legislação específ ica, sendo que a 

CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá -la ou não nos casos em que for 

facultativo.  

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA  

7.1. As despesas decorrentes do objeto deste Termo correrão à conta de 

recursos específ icos, consignados no Orçamento da Câmara Municipal de 

Miraí-MG, em dotação específ ica:  3.3.90.39.00.1.01.01.01.031.0002.2.0002 .  

8. DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO CONTRATO 

8.1. A execução do contrato será acompanhada e f iscal izada por servidor de-

signado pela Câmara Municipal de Miraí -MG. 

8.2. A f iscal ização não exclui nem reduz a responsabil idade da contratada, in-

clusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades decorrentes da exe-

cução contratual,  conforme disposto no art. 120 da Lei nº 14.133/2021 . 

9. DO SIGILO E DA RESPONSABILIDADE TÉ CNICA  

9.1. A CONTRATADA deverá manter absoluto sigilo  sobre todas as informações,  

dados, documentos, processos administrativos e demais elementos aos quais 

t iver acesso em razão da execução do objeto contratado, não podendo divulgá -

los, reproduzi- los ou ut il izá-los para qualquer f inalidade diversa da execução 

do contrato.  
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9.2. A CONTRATADA será responsável pela qualidade técnica dos serviços pres-

tados, devendo executá-los com observância à legislação vigente, especial-

mente à Lei nº 14.133/2021, às normas ap licáveis às contratações públicas e 

às orientações dos órgãos de controle.  

9.3. A contratada responderá administrativa,  civi l  e eventualmente penal-

mente por erros, omissões, negl igência, imperícia ou imprudência  na execução 

dos serviços, quando comprovadamente causar prejuízo à Administração Pú-

blica.  

10. DA VEDAÇÃO À SUBCONTRATAÇÃO  

10.1. A CONTRATADA deverá executar diretamente os serviços objeto da pre-

sente contratação, sendo vedada a subcontratação total ou par cial do objeto,  

salvo em situações excepcionais devidamente justif icadas e previamente au-

torizadas pela Câmara Municipal de Miraí -MG. 

10.2. A eventual autorização para subcontratação não eximirá a CONTRATADA 

de suas responsabil idades contratuais, técnicas e legais, permanecendo inte-

gralmente responsável pela qualidade e pela correta execução dos serviços 

contratados.  

11. DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. A contratada estará sujeita às sanções previstas nos arts. 155 a 159 da 

Lei nº 14.133/2021, garantidos o contraditório e a ampla defesa.  

Poderão ser aplicadas as seguintes penalidades:  

I  – advertência;  

I I  – multa;  

II I  – impedimento de l icitar e contratar com a Administração Pública;  
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IV – declaração de inidoneidade para l icitar ou contratar com a Administração 

Pública.  

A aplicação das sanções não exclui a obrigação de reparação  integral dos da-

nos causados à Câmara Municipal de Miraí -MG. 

12. ENVIO DAS PROPOSTAS ADICIONAIS  

12.1. Objetivando obter propostas adicionais mais vantajosas para a Câmara,  

qualquer interessado poderá encaminhar proposta de preços, juntamente com 

a documentação jurídica exigida, até o dia 08 de janeiro de 2026 ,  para o e-

mail camaramunicipaldemirai@gmail.com , ou protocolar presencialmente na 

sede da Câmara Municipal de Miraí -MG, situada na Rua Tenente Leopoldino,  

nº 160, Centro, Miraí -MG. 

12.2. A documentação jurídica a ser apresentada juntamente com as propostas 

adicionais deverá observar as disposições cons tantes no art. 24 do Decreto 

Legislativo nº 011/2025, compreendendo, no mínimo:  

 Ato constitutivo (contrato social,  estatuto social ou requerimento de 

empresário), se pessoa jurídica;  

 Procuração dos respectivos representantes nas l ic itações, caso não seja 

o responsável legal;  

 Documento pessoal dos representantes nas l icitações;  

 Certidão que confirme a inscrição e situação cadastral no Cadastro Na-

cional de Pessoa Jurídica, com atualização de no máximo 03 (três) me-

ses;  

 Certidão negativa que aponte a inexistência de débitos trabalhistas,  

previdenciários e tributários de qualquer natureza, dentro do prazo de 

validade definidos pelos órgãos emissores, devidamente trazidos no 

corpo do documento.  
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13. DA ESCOLHA DA EMPRESA VENCEDORA  

13.1. Encerrado o prazo para recebimento das propostas adicionais, a Comis-

são de Contratação procederá à análise das propostas apresentadas, verif i-

cando inicialmente aquela que apresentar o menor valor, desde que compatí-

vel com o objeto da contratação.  

13.2. Após a anál ise das propostas, será verif icada a documentação de habil i-

tação da empresa que apresentar a proposta mais vantajosa , observados os 

requisitos deste Termo de Referência .  

13.3. Concluída a fase de análise das propostas e da habi l itação da empresa 

que apresentou a proposta mais vantajosa, o processo administrativo será 

encaminhado à Assessoria Jurídica da Câmara Municipal de Miraí -MG, para 

emissão de parecer jurídico quanto à legalidade do procedimento . 

14. DA RATIFICAÇÃO DA DISPENSA  

14.1. Após a emissão do parecer jurídico e estando o processo devidamente 

instruído, o procedimento será submetido à Presidência da Câmara Municipal  

de Miraí-MG, para  ratif icação da dispensa de l ic itação e autorização da con-

tratação, nos termos da legislação vigente.  

Nos termos do art. 45 do Decreto Legislativo nº 011/2025 , este Termo de Re-

ferência deverá ser publicado no mural oficial da Câmara Municipal e no sít io 

eletrônico of icial,  para f ins de publicidade e transparência .  

 

Millena Barroca Rocha 

Presidente da Câmara Municipal de Miraí -MG  


